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Com fulcro no Artigo 137, incisos III e IV do Regimento Intemo desta
Casa de Leis, oVereador que opresente subscreve, REQUER seja encaminhado
expediente ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO FEDERAL ODILIO
BALBINOTTI, bem como, ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO
ESTADUAL CLEITON KIELSE e ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO
NELSON TURECK, solicitando que seja implantado em nosso Município um
Programa de Habitação Rural - PHR. para agricultores familiares, ou seja, aqueles
que utilizem oesforço direto de sua família no trabalho produtivo em mais de 80%
(oitenta por cento) de sua propriedade, que nâo detenham aqualquer titulo área
supenor a50 (cinqüenta) alqueires que no mínimo 80% (oitenta por cento) da renda
bruta anual familiar advenha das exportações agropecuárias e que residam no
imóvel rural há mais de um ano.

JUSTIFICATIVA-

Apresente proposição se faz pertinente considerando que oprograma
pnonzara aimplementação eadistribuição dos recursos financeiros nos municípios
com índice de Desenvolvimento Humano - IDH inferior àmédia oEstado, eonde
houver maior demanda confomie detemiinaçâo do poder público.

Terão prioridade os agricultores familiares que apresentem precárias
i^s de habitação, com propriedades ambientalmente preseivadas.
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Oprograma visa mslhorar as condiçõ6s d© habitação para os agricultorss
familiares e oferecerá linha de crédito com subsídio a ser definido pelo Poder
Executivo, suficiente para construção de casas de no mínimo 52m^.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO , em 28 de setembro de 2010.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE.A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 1j67, inciso VI) conforme documento anexo.

lANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n° (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 30 de Setembro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 30/0^/2010.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n"

Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES)

/2010
/201Q

ISS3I/'20I0
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n"

OCORRÊNCÍAS:

{)() Preenchidos osrequisitos de consVitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por feiir:

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
/2010

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^\[)f pS/2010.
X) favorável à tramitação.

) favorável à tramitação com emendas.
) Pela apresentação de SLibstituUvo
) Contrário à tramitação

( )
( ) Sutótifuti\l
( ) Diligênci'

VaSter Francisc
Procurador Parla'

Oab/Pr 29.

Emendas em anexo.

o em anexo.


